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 Executivo  2
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - TANIA MARA DE MIRANDA ARAUJO - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0533/08 -GAB/CORREGEPOL,25/9/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO:	 o teor do Ofício nº 096/G.S.da lavra do  
Juiz de Direito da Comarca de Redenção, Dr. Fábio Araújo Marçal, 
comunicando que no dia 29/06/2006, encontrou a Delegacia de 
Polícia de Santana do Araguaia, sem nenhum policial, estando 
apenas o preso JOÃO CARLOS PEREIRA DE SOUSA tomando 
contra da delegacia e dos demais presos, quando deveriam 
estar de plantão os IPC´S-ADRIANO FERREIRA VIANA e CARLOS 
WALDECYR SANTOS DE SOUZA, conduta que em, tese, configura 
ausentar-se do local de trabalho sem autorização superior e 
permitir a pessoa estranha à instituição policial fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de encargos que lhe competir;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ - Lotação - 
Corregedoria Geral de PolíciaCivil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

RESUMO DA PORTARIA N.º 1470/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1.DPC – MARCIO AUGUSTO TORK DA SILVA
Destino: NOVA ESPERANÇA DO PIRIA (PA)
Período: 04 a 06/10/2008
Nº Diárias: 03 (TRÊS)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1471/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. EPC – ELIANA CEREJA DOS SANTOS
Destino: PONTA DE PEDRAS (PA)
Período: 04 a 06/10/2008
Nº Diárias: 03 (TRÊS)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1468/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1.  IPC – JOSE ALUIZIO BATISTA SANTOS
Destino: SÃO JOAO DO ARAGUAIA (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1469/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. EPC – GENILDO JOEL DA SOUZA SILVA
Destino: BREU BRANCO (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1461/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE:I – CANCELAR o pagamento de diárias ao servidor IPC 
– PAULO CESAR DA C. DOS SANTOSS, referente à PORTARIA 
n.º1355/08-DGPC/OD/DA.
II – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1 – IPC – AGNALDO CARDOSO DE AQUINO
Destino: CURIONOPOLIS (PA)
Período: 03 à 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1462/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. DPC – CHRISTIANE FERREIRA DA S. LOBATO
Destino: PONTA DE PEDRAS (PA)
Período: 04 a 06/10/2008
Nº Diárias: 03 (TRÊS)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1458/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. IPC – WELLINGTON DE SOUZA CARDOSO
Destino: ABAETETUBA (PA)
Período: 04/09/2008
Nº Diárias: ½ (MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1459/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I - CANCELAR o pagamento de diárias ao servidor 
IPC – AGNALDO CARDOSO DE AQUINO, referente à PORTARIA 
n.º1379/08-DGPC/OD/DA.
II – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1 – IPC – PAULO CESAR DA C. DOS SANTOS
Destino: SANTA CRUZ DO ARARI (PA)
Período: 03 à 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1460/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – CANCELAR o pagamento de diárias ao servidor 
EPC – GERSON PEREIRA MESQUITA, referente a PORTARIA 
n.º1370/08-DGPC/OD/DA.
II – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1 – IPC – BENEDITO DA SILVA QUEIROZ
Destino: MARUDÁ (PA)
Período: 04 à 06/10/2008
Nº Diárias: 03 (TRÊS)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1463/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1. DPC – ELIZEU DE ARAUJO BRASIL
2.IPC – EMERSON LOPES DA SILVA
3. IPC –  MARNILSON JOSÉ DE SOUSA RABELO
4. IPC – VALDIR SILVA CORRÊA
Destino: SANTA CRUZ DO ARARI (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1464/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. EPC – RUI DO VALE QUEIROZ
Destino: BOM JESUS DO TOCANTINS (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1465/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. IPC – EDSON LIMA ALVES
Destino: NOVA IPIXUNA (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1466/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. EPC – KERLY FRANCISCO ARAUJO SOEIRO
Destino: CURIONOPOLIS (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1467/08-DGPC/OD/DA, DE 
08/10/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. ATPC – SALUSTRIANO FERREIRA GONÇALVES
Destino: BREJO GRANDE DO ARAGUAIA (PA)
Período: 03 a 06/10/2008
Nº Diárias: 04 (QUATRO)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PORTARIA Nº0558/08 -GAB/CORREGEPOL,30/9/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO:	 a denúncia formulada pela Srª. SOCORRO 
FERREIRA DE LIMA, onde relata que policiais militares, 
juntamente com  o MPC MÁRCIO ANTÔNIO LOPES DA SILVA, 
invadiram e revistaram sua residência e seu comércio, 
danificando uma janela, fato ocorrido em 22.12.2007, conduta 
que, em tese, caracteriza de agir de forma arbitrária;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA - Lotação - Corregedoria 
Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0555/08 -GAB/CORREGEPOL,30/9/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO:	 as circunstâncias da fuga de 04 (quatro) 
presos da Depol de Mãe do Rio, ocorrida em 21.07.08, face ao 
teor do Ofício nº. 418/2008/SRZG e anexos, conduta que, em 
tese, configura negligenciar ou omitir-se na guarda de presos;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - BENEDITO MAGNO COELHO COSTA - Lotação - 
Paragominas (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0556/08 -GAB/CORREGEPOL,30/9/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO:	 as circunstâncias da fuga dos presos: 
REGINALDO ALVES DA SILVA e ANTÔNIO JOSÉ GOMES DA 
CRUZ, da Depol de Ulianópolis, fato ocorrido em 24.08.08, 
conforme consta no Ofício nº. 266/08/SRZG e anexos;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - BENEDITO MAGNO COELHO COSTA - Lotação - 
Paragominas (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0557/08 -GAB/CORREGEPOL,30/9/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO:	 as circunstâncias da fuga de 06 (seis) 
presos de Justiça: RUBENS SOARES DA SILVA, VALTO MACEDO 
MOREIRA, WILHON ELIAS OLIVEIRA, WANDERSON BATISTA DA 
SILVA, JORGE DIEGO VERAS ALVES e NIRACILDO TIAGO SILVA, 
da Depol de Tucumã, ocorrida em 13.04.08, conforme denuncia 
contida no Ofício nº. 0821/08/JCT e anexos, conduta que, em 
tese, caracteriza negligenciar ou omitir-se na guarda de presos;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.


